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SOLICITA  DO  PODER  EXECUTIVO  A  POSSIBILIDADE  DA
ELABORAÇÃO  DA  REVISÃO  DO  "PLANO  DIRETOR"  DE
NOSSA CIDADE

Considerando, que o Plano Diretor é uma lei municipal, elaborada
pelo Poder Executivo (Prefeitura) e aprovado pelo Poder Legislativo (Câmara de Vereadores),
que dá as diretrizes para o desenvolvimento urbano do município; 

Considerando,  que  o  Plano  Diretor  define  os  instrumentos  de
planejamento para reorganizar os espaços da cidade e garantir as necessidades da população;

Considerando,  que  o  Plano  Diretor  é  um  diagnóstico  social,
econômico, estrutural e administrativo de uma cidade e apresenta um conjunto de propostas
para o futuro a curto, médio e longo prazo;

Considerando,  que  o  Plano  Direto  é  analisado  pelo  Comdurb
(Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Urbano  de  Assis)  e  pelo  Comdema  (Conselho
Municipal  de  Meio  Ambiente),  posteriormente  é  discutido  com  a  comunidade  através  de
audiências públicas;

Considerando, que de acordo com o representante do Comdurb,
os conselheiros deliberaram em 2021 para que o Poder Executivo viabilizasse uma empresa
especializada para realizar os estudos e apresentar um novo e atualizado Plano Diretor ao
conselho;

-  Diante  das  considerações,  Indicamos à  Mesa,  nos  termos
regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor  José  Aparecido  Fernandes,
solicitando que Sua Excelência determine à Secretaria competente, que proceda estudos no
sentido  de  realizar,  o  mais  breve  possível,  a  REVISÃO  DO   "PLANO  DIRETOR"  DO
MUNICÍPIO DE ASSIS.

SALA DAS SESSÕES, em 04 de março de 2022.

INDICAÇÃO Nº 57/2022
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ALEXANDRE CACHORRÃO
Vereador - PDT 
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